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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.842, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe sobre  reabertura  de
crédito especial ao orçamento
de 2023 alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica,
tratado  na  Lei  Municipal  nº
4.797/2022  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º -  Fica  reaberto  no  orçamento  programa do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2023, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$.615.073,96 (seiscentos e quinze mil, setenta e três reais
e  noventa  e  seis  centavos),  para  criação  da  seguinte
dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.07  –  Departamento  Municipal  de  Cultura  e

Turismo.
4.4.90.51.29-02  –  23.695.0020-1.032  Obras  e

instalações  ...............R$  615.073,96
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL......................................................  R$
615.073,96

Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo
artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no
inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de receita
orçamentária:
1.0.0.0.0 – RECEITAS CORRENTES
1.7.0.0.00 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1.7.2.4.99 - Outras Transferências de Convênios do Estado

Fonte de Recursos
02 ESTADUAL

Valor R$ 615.073,96

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Estadual, já recebidas e a receber, para realização
de programas já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 09 de fevereiro de 2023; 105 anos de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.843, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
ao  orçamento  de  2023,  no
valor de R$ 2.200.000,00 (dois
milhões e duzentos mil reais),
alteração do PPA LDO para os
fins  que  especifica  e,  e  dá
outras  providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
município de Buritama, crédito adicional suplementar, ao
orçamento programa de 2023, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
2.200.000,00  (dois  milhões  e  duzentos  mil  reais),
para reforço das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 – Departamento Municipal de Engenharia,

Obras e Serviços Publico
15.452.0020-1.008
4590.61.93.01 - Aquisição de Imóveis R$ 300.000,00
02.07 – Departamento de Cultura e Turismo
4490.51.01.01  –  23.695.0020-1.032  –  Obras  e  Instalações  R$

700.000,00
02.08 – Departamento Municipal de Saúde
4490.51.01.01 – 10.301.0018-1.005 – Obras e Instalações R$ 60.000,00
02.11 – Departamento de Esportes e Lazer
4490.51.01.01  –  27.812.0039-1.012  –  Obras  e  Instalações  R$

450.000,00
0 2 . 1 2  –  D e p a r t a m e n t o  M u n i c i p a l  d e

Administração
4490.51.01.01  –  04.122.0041-1.010  –  Obras  e  Instalações  R$

600.000,00
4490.52.01.01  –  04.122.0041-1.42  –  Equip.  e  Mat.  Permanente  R$

90.000,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES………………….........

R$ 2.200.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  crédito  adicional

suplementar  aberto pelo artigo anterior,  serão utilizados
recursos  provenientes  de SUPERAVIT FINANCEIRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR, no valor de R$ 2.200.000,00 (Dois
milhões e Duzentos Mil Reais), conforme disposto no incisoE
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II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 da
seguinte conta de receita orçamentária:

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 09 de Fevereiro de 2023; 105 anos de

Fundação e 74 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
ILSON JOSÉ GARCIA

Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças
e Contabilidade

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.844, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2023  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2023, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$.100.000,00 (Cem Mil Reais), para criação da seguinte
dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 – Dep. Municipal de Engenharia, Obras e

Serviços Públicos.
15.452.0042-1.008
4.4.90.51.02-02 –– Obras e instalações R$ 100.000,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL....................................... R$ 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito especial aberto pelo

artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos do disposto no
inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de receita
orçamentária:

1.7.2.4.99 Fonte: 02 Estadual Valor R$
Outras Transferências de Convênios do Estado Valor do Excesso R$ 100.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Estadual, já recebidas e a receber, para realização
de programas já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 09 de Fevereiro de 2023; 104 anos de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.845, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2023,  alteração  do  PPA-
LDO,  visando  implementação
de recursos para atendimento
de média e alta complexidade
e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2023, nos termos do inciso II do
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 28.039,18
(Vinte e Oito Mil, Trinta e Nove Reais e Dezoito Centavos),
para criação da seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
10.302.0019-2.015
3.3.50.39.58-02 –Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica R$

28.039,18
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto.........................................................R$ 28.039,18
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientesE
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SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1.964:

Art.  3º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
efetuar a transferência dos recursos abertos por esta lei à
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Buritama,  de  forma  a
complementar  à  ser  incorporado  ao  limite  financeiro  da
Média  e  Alta  Complexidade-  MAC  -Estadual.

Art. 4º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Superávit
Financeiro, mediante transferências do Governo Estadual,
já recebidas para realização de programas já constantes do
orçamento corrente.

Art. 5º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  6º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 09 de Fevereiro de 2023; 104 anos de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.846, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2023,  alteração  do  PPA-
LDO  para  os  fins  que
especifica  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do
Município de Buritama, um crédito adicional especial,  ao
orçamento programa de 2023, nos termos do inciso II do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
1.060.000,00  (Um  Milhão  e  Sessenta  Mil  Reais),  para
criação das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
3.3.90.32.21-02 – 10.303.0021-2.016 Mat. Dist. Grat. Glicemia- Res.SS-

85
R$ 60.000,00
3.3.90.32.18-02 – 10.303.0021-2.016 Mat. Dist. Grat. Remune - Res. 79
R$ 100.000,00
3.3.90.32.19-02 – 10.303.0021-2.016 Mat. Dist. Grat. Remune – Res.

155
R$ 350.000,00
3.3.90.32.20-02 – 10.303.0021-2.016 Mat. Dist. Grat. Mandado Judicial

–
Resolução 155 R$ 500.000,00
3.3.90.39.86-02 – 10.301.0018-2.014 Outros Serv. Terc. P.J. - Resolução

50
R$ 50.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..............................

R$ 1.060.000,00
Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes
SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1.964.

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
despesas custeadas com recursos oriundos do Superávit
Financeiro, mediante transferências do Governo Estadual,
já recebidas para realização de programas já constantes do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 09 de Fevereiro de 2023; 104 anos de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

ILSON JOSÉ GARCIA
Diretor do Departamento Municipal de Orçamento, Finanças

e Contabilidade
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 B

U
R

IT
A

M
A

 (
C

N
P

J 
44

43
51

21
00

01
31

) 
em

 1
3/

02
/2

02
3 

às
 1

1:
07

:4
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
75

3-
1a

e5
-0

20
3-

fa
6a



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e753-1ae5-0203-fa6a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Buritama (SP), Edição nº 832, ano V, veiculado em 13 de fevereiro de
2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE BURITAMA (CNPJ
44435121000131) em 13/02/2023 às 11:07:41 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e753-1ae5-0203-fa6a


